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PROJETO DE LEI NO. 30112026, Em, 06 de março de 2026

Alteram dispositivos da Lei
Complementar no 02012018
(06.12.20í8) Plano de Cargos,
Garreira e Remuneração dos
Professores do Magistério -
PCCR e dá outras
Providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO

DE TACIMA, ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pela legislação vigente, faço saber que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 10 - O Art.84 da Lei Complementar no O2012018 (06.í2.2018) Plano de
Cargos, Caneira e Remuneração dos Professores do Magisterio -PCCR,
passará a ter a seguinte redação:

"Art.84 - os ocupantes do Cargo de Regente de Ensino na condição de

integrantes do Quadro de Provimento isolado do magistério Municipal, que possuam habilitação

do magistério específica para o exercício do cargo de professor da carreira do magistério,
quando designado para exercer a função correspondente à sua habilitação em atividades de

regência de classe, serão remunerados com os valores correspondentes aos profissionais do
magistério do serviço público municipal, nos moldes do art. 67, §§1s, 29, 3e, incisos ê Anexo I da

Lei Complementat ne 020/2078 (06.12.2018) Plano de cargos, Carreira e Remunêração dos

Professores do Magistério -PCCR."

Art. 20 - Ficam acrescidos novos artigos a Lei Complementar no 020120'18
(06.12.2018) Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Professores do
Magisterio -PCCR, a seguir:
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"Art.14-A - Os portodores de diplomo de curso superior no áreo de psicologio ou

de serviço social, desde que integrontes de equipes multiproÍissionais que otendom oos

educondos, serão remunerodos com volor correspondente oo piso de referêncio solarial dos
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profissionois do mogistério do serviço público municipal. Nos termos do ort.26-A do Lei ne

14.276/2021".

'Art.g4-B- Os trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso
técnico ou superior em áreã pedagógica ou afim, estando em efetivo exercício e tendo sido
formados em cursos reconhecidos, quando designado para exercer a função correspondente à

sua habilitação em atividades de regência de classe, nos termos do art.61, lll da Lei ne

9.394/1996 (Estabelece as diretÍizes e bases da educação nacional), serão remunerados com os

valores correspondentes aos profissionais do magistéÍio do serviço público municipal, nos

moldes do art. 67, §§1p, 2e, 3e, incisos e Anexo I da Lei Complementar ne 020/2018 (06.12.2018)

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Professores do Magistério -PCCR."

Art. 30- As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta
das dotaçôes próprias do orçamento municipal.

Art. 40- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposi@es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TACIMA,
EM 06 de março de 2026.

Lt l,.r' Po ,/o
LUIS RO ES SOBRI HO

PREFEITO MUNICIPAL

APROVADO
EM: O?

Prqs entã



CÂMARÂ MUNICIPAL t]E

i§J TACIMA APROVADO
"CASA TERLôPEDES CRUZ" EM

96

P ente

Art. í". SUPRI, O 'ARTIGO 8+A DO ARTIGO ? DO PROJETO DE LEt DE No 30í/2026 - Os
portadores de diploma de curso superior na área de psicologia ou de serviço social, desde que

integrantes de equipes multiprofissionais que atendam aos educandos, serão remunerados com valor
correspondenle ao piso de reÍerência salarial dos proÍissionais do magistério do serviço público

municipal. Nos termos do art. 26-A da Lei n" 14.27612021" .

Art P. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

SALA DE SESSÔES DA CÂMARA MUNtCtpAL DE TACTMA 31 DE MARçO DE2O26.
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